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Requisita parecer sobre constitucionalidade, 

legalidade e juridicidade do Projeto de Lei n° 52/2022. 

Senhor Presidente: 

Na qualidade de Presidente da Comissão de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade, juntamente com seus membros, tendo em 

vista que foram anexados novos documentos ao Projeto de lei n° 52/2022 , 

solicito de Vossa Excelência se digne de determinar ao Jurídico da Câmara 

exarar parecer COMPLEMENTAR sobre o PROJETO DE LEI N° 52/2022, da 

autoria do Senhor Prefeito Municipal, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI N°7077/2021 

- LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022, NA LEI N° 7016/2021 - LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DE 2022 E NA LEI N° 7067/2021 - PLANO PLURIANUAL - 

PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

Contando com a especial Atenção de Vossa Excelência, 
antecipamos agradecimentos e aproveitamos a oportunidade para reiterar 
nosso cordial apreço, 
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